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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE VENTILADORES PULMONARES, 
ITEM REMANESCENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA UNIDADE DE SAÚDE MARIA ELINOR SOARES DE MELLO, NO MUNICÍPIO DE BAÍA 
FORMOSA/RN. 

1.2. É facultado a Prefeitura de Baía Formosa exigir a apresentação de amostras à licitante 
vencedora, a ser entregue para efeito da análise prévia, com intuito de aprovação. 

1.3. A licitantes deverão obedecer às legislações e normas técnicas em vigor para 
armazenamento, transporte e comercialização do produto cotado. 

  DESCRIÇÃO UNID. 
MEDIDA QUANTIDADE 

01 

Ventilador pulmonar micro processado, destinado ao suporte ventilatório invasivo 
e não invasivo em pacientes adultos, pediátricos e neonatais, conforme 
aplicabilidade do modelo. O equipamento deve operar nos modos pressométricos 
e volumétricos, contemplando, no mínimo, VCV, PCV, SIMV, PSV, CPAP, 
APRV/BiLevel e NIV, com possibilidade de ajuste dos principais parâmetros 
ventilatórios, tais como volume corrente, pressão inspiratória, PEEP, frequência 
respiratória, FiO₂, sensibilidade e relação I:E.Deve possibilitar o monitoramento 
contínuo das variáveis respiratórias, incluindo pressão das vias aéreas, volume 
corrente, volume minuto, frequência respiratória e curvas gráficas de pressão e 
fluxo. O sistema deve dispor de alarmes audiovisuais configuráveis, tela sensível ao 
toque com no mínimo 10 polegadas, bateria interna com autonomia mínima de 30 
minutos, sistema de filtragem, nebulização e interfaces de comunicação para 
integração de dados.O equipamento deve ser fornecido com todos os acessórios 
necessários ao seu pleno funcionamento, possuir registro ativo na ANVISA e 
apresentar garantia mínima de 12 meses. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105, 106 ou 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. Esta contratação está prevista no cronograma de contratação anual da Secretaria Municipal 
de Saúde de Baía Formosa/RN. 

2.2. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de fortalecimento da capacidade 
assistencial da Unidade de Saúde Maria Elinor Soares de Mello, no Município de Baía Formosa/RN, 
especialmente no que se refere ao atendimento de pacientes com comprometimento respiratório agudo 
ou crônico, que demandam suporte ventilatório mecânico. 

ANEXO I 
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2.3. A ausência ou insuficiência de ventiladores pulmonares adequados compromete 
diretamente a qualidade e a continuidade da assistência prestada, podendo ocasionar agravamento do 
quadro clínico dos pacientes, aumento da necessidade de transferências para unidades de maior 
complexidade e sobrecarga da rede regional de saúde. Nesse contexto, a aquisição dos referidos 
equipamentos visa garantir maior resolutividade no atendimento local, promovendo a estabilização de 
pacientes em situações críticas até eventual regulação. 

2.4. Ressalta-se que os ventiladores pulmonares constituem equipamentos essenciais à 
assistência em saúde, sendo indispensáveis em situações de urgência e emergência, bem como no suporte 
a pacientes com insuficiência respiratória decorrente de diversas patologias, incluindo síndromes 
respiratórias graves, doenças pulmonares crônicas e condições clínicas que demandem ventilação invasiva 
ou não invasiva. 

2.5. Importante destacar que a presente demanda já foi objeto do Pregão Eletrônico nº 
002/2026, no qual o item correspondente à aquisição de ventiladores pulmonares restou fracassado, em 
razão da não obtenção de propostas válidas e/ou aceitáveis que atendessem às exigências do edital, seja 
por desconformidade técnica, inexequibilidade ou valores acima do estimado pela Administração. Tal 
circunstância evidencia a permanência da necessidade administrativa, bem como a urgência na adoção de 
nova estratégia de contratação, devidamente ajustada às condições de mercado, de modo a viabilizar a 
efetiva aquisição dos equipamentos pretendidos. 

2.6. A contratação encontra respaldo no princípio da continuidade do serviço público, bem 
como no dever constitucional do Estado de assegurar o direito à saúde, nos termos do art. 196 da 
Constituição Federal, além de observar os princípios do planejamento, eficiência e economicidade 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

2.7. Ademais, a aquisição dos equipamentos está alinhada ao planejamento institucional da 
Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo para a melhoria dos indicadores de saúde, redução de riscos 
assistenciais e ampliação da capacidade de resposta do sistema municipal frente a demandas emergenciais 
e sazonais. 

2.8. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa para a 
Administração Pública, uma vez que atende ao interesse público primário, assegura melhores condições de 
atendimento à população e fortalece a estrutura da rede municipal de saúde, especialmente diante da 
frustração do certame anterior, que não supriu a demanda existente. 

3.2 FASES DO CICLO DE VIDA 
3.1. Para fins de atendimento ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, a 

solução pretendida deverá considerar as fases do ciclo de vida dos ventiladores pulmonares, abrangendo 
desde o planejamento da aquisição até o descarte final, conforme descrito a seguir: 

a) Planejamento e Aquisição: 
Compreende a definição das especificações técnicas mínimas, análise de mercado, estimativa de custos e 
seleção da proposta mais vantajosa, observando critérios de qualidade, desempenho, durabilidade e 
assistência técnica. Nesta fase, também se exige que os equipamentos estejam devidamente regularizados 
junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
 
 b) Transporte, Entrega e Instalação: 
Inclui a logística de entrega no local indicado pela Administração, montagem, instalação e configuração dos 
equipamentos, devendo ser realizados pela contratada, assegurando o pleno funcionamento e a 
compatibilidade com a estrutura existente da unidade de saúde. 
  
 c) Comissionamento e Testes Operacionais: 
Abrange a realização de testes de funcionamento, calibração e validação dos equipamentos, garantindo 
que estejam aptos para uso seguro e eficiente, conforme normas técnicas e sanitárias aplicáveis. 



 
 d) Operação e Utilização: 
Refere-se à fase de uso contínuo dos ventiladores pela equipe de saúde, incluindo a necessidade de 
treinamento operacional dos profissionais, a fim de assegurar a correta utilização dos equipamentos e a 
segurança dos pacientes. 
 

e) Manutenção e Suporte Técnico: 
Contempla a manutenção preventiva e corretiva durante o período de garantia, incluindo reposição de 
peças, atualizações necessárias e suporte técnico especializado, visando assegurar a continuidade e a 
confiabilidade do funcionamento dos equipamentos. 
 

f) Monitoramento de Desempenho: 
Consiste no acompanhamento da eficiência, disponibilidade e desempenho dos equipamentos ao longo do 
tempo, permitindo a identificação de falhas, necessidade de ajustes ou substituições. 
 

g) Desativação e Destinação Final: 
Ao término da vida útil, os equipamentos deverão ter destinação ambientalmente adequada, observando 
normas sanitárias e ambientais vigentes, incluindo descarte ou substituição, quando necessário. 

A abordagem do ciclo de vida assegura maior economicidade, eficiência e sustentabilidade da 
contratação, permitindo à Administração Pública avaliar não apenas o custo inicial de aquisição, mas 
também os custos operacionais e de manutenção ao longo do tempo, garantindo a melhor relação custo-
benefício para o interesse público. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2. A contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais, legais e de desempenho 
necessários para assegurar a adequada aquisição de ventiladores pulmonares, garantindo a qualidade dos 
equipamentos, a segurança dos usuários e a continuidade dos serviços públicos de saúde da Unidade de 
Saúde Maria Elinor Soares de Mello, no Município de Baía Formosa/RN. 

3.3. Requisitos técnicos e de qualidade: 

3.4. Os ventiladores pulmonares deverão ser novos, de primeiro uso, isentos de defeitos, 
recondicionamentos ou avarias, e compatíveis com a finalidade a que se destinam; 

3.5. Os equipamentos deverão atender às normas técnicas e sanitárias vigentes, expedidas 
pelos órgãos reguladores competentes, especialmente a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, quando 
aplicável; 

3.6. Os equipamentos deverão possuir vida útil adequada e garantia mínima, conforme definido 
no Termo de Referência; 

3.7. As embalagens deverão estar íntegras, devidamente lacradas, identificadas e conter 
informações claras quanto à especificação do equipamento, número de série, fabricante e demais dados 
obrigatórios; 

3.8. Os ventiladores pulmonares deverão apresentar desempenho compatível com o uso 
hospitalar, garantindo segurança, eficiência e confiabilidade durante sua utilização. 

3.9. Requisitos de fornecimento e logística: 

3.10. O fornecimento será realizado de forma integral, mediante emissão de ordem de 
fornecimento, conforme a necessidade da Administração; 



3.11. O prazo de entrega deverá observar o limite máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir do recebimento da ordem de fornecimento; 

3.12. A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Administração, incluindo instalação, testes 
de funcionamento e orientação inicial de uso, observadas as condições adequadas de transporte e 
acondicionamento; 

3.13. As despesas com transporte, carga, descarga, seguros e demais encargos necessários ao 
fornecimento correrão por conta do fornecedor. 

3.14. Requisitos de conformidade legal e administrativa: 

3.15. A contratação deverá atender integralmente às disposições da Lei nº 14.133/2021, bem 
como às demais normas aplicáveis às contratações públicas e à área da saúde; 

3.16. O fornecedor deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-
financeira, conforme exigências do instrumento convocatório; 

3.17. O fornecimento será formalizado por instrumento contratual, conforme o caso, observada a 
legislação vigente; 

3.18. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência contratual, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento. 

3.19. Requisitos de fiscalização e aceitação: 

3.20. O recebimento dos ventiladores pulmonares será realizado de forma provisória e definitiva, 
após conferência quantitativa e qualitativa, nos termos definidos no Termo de Referência; 

3.21. Equipamentos que não atendam às especificações técnicas, apresentem defeitos, 
inconformidades ou estejam em desacordo com as exigências estabelecidas deverão ser substituídos, sem 
ônus adicional para a Administração; 

3.22. A fiscalização do fornecimento será exercida por servidor ou comissão designada, com 
competência para acompanhar, verificar e atestar a conformidade dos equipamentos entregues. 

3.23. Requisitos de sustentabilidade e gestão: 

3.24. Sempre que possível, deverão ser observadas práticas que minimizem impactos ambientais, 
especialmente quanto ao descarte de componentes e embalagens; 

3.25. A solução deverá assegurar durabilidade, eficiência e redução de custos operacionais, 
contribuindo para a adequada gestão dos recursos públicos e continuidade dos serviços de saúde. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
4.1. Forma de execução 
A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento integral dos ventiladores pulmonares, incluindo 
entrega, instalação, testes operacionais e orientação inicial aos profissionais da unidade de saúde, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
4.2. Local de execução 
Os equipamentos deverão ser entregues e instalados na Unidade de Saúde Maria Elinor Soares de Mello, 
no Município de Baía Formosa/RN, em local previamente indicado pela Administração. 
4.3. Prazo de execução 
O prazo para entrega, instalação e pleno funcionamento dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 



4.4. Condições de entrega e instalação 
a) Os ventiladores pulmonares deverão ser entregues devidamente acondicionados, em embalagens 
originais e lacradas, assegurando sua integridade; 
b) A contratada será responsável pela instalação completa dos equipamentos, incluindo montagem, 
configuração e testes de funcionamento; 
c) Deverão ser realizados testes operacionais no ato da instalação, comprovando o pleno funcionamento 
dos equipamentos; 
d) A contratada deverá fornecer orientação inicial quanto ao uso adequado dos equipamentos aos 
profissionais indicados pela unidade de saúde. 
4.5. Responsabilidades da contratada 
a) Garantir que os equipamentos estejam em conformidade com as especificações técnicas e normas 
vigentes, especialmente junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
b) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento, incluindo 
transporte, seguros, encargos e tributos; 
c) Substituir, no prazo a ser definido pela Administração, quaisquer equipamentos que apresentem 
defeitos, vícios ou inconformidades; 
d) Assegurar suporte técnico durante o período de garantia. 
4.6. Condições de recebimento 
a) O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência dos equipamentos quanto à 
quantidade e integridade; 
b) O recebimento definitivo será realizado após a verificação da conformidade técnica, funcionamento 
adequado e atendimento integral às especificações do Termo de Referência; 
c) O prazo para recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis, contados da entrega e instalação dos 
equipamentos; 
d) Caso sejam identificadas irregularidades, a contratada será notificada para correção ou substituição, sem 
ônus para a Administração. 
4.7. Condições de garantia e assistência técnica 
a) Os ventiladores pulmonares deverão possuir garantia mínima conforme estabelecido no Termo de 
Referência; 
b) Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar assistência técnica preventiva e corretiva, 
sem custos adicionais; 
c) O atendimento técnico deverá ocorrer em prazo razoável, de modo a não comprometer a continuidade 
dos serviços de saúde. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 



5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II). 

5.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

5.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 



aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto, conforme necessidade da Secretaria Municipal da 
Administração Municipal.  

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.1. Não produzir os resultados acordados, 

6.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

6.3.1. Pela perfeita execução do objeto contratado, a Prefeitura efetuará o 
pagamento do preço proposto pela oferta vencedora, em moeda corrente, mediante ordem 
bancária, até a data do vencimento ou conforme ordem cronológica, desde que não haja 
fatos impeditivos provocado pelo vencedor;  

6.3.2. O número do CNPJ/CPF, constante na fatura, deverá ser aquele fornecido na 
habilitação entregue com a cotação de preço; 

6.3.3. O pagamento somente será efetuado mediante solicitação; 

6.3.4. Ocorrendo circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, o 
vencedor será oficialmente comunicado pela Prefeitura, e a partir daquela data o 
pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regulamentação da situação e reapresentação da 
solicitação; 

6.3.5. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato 
será informado ao vencedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente 
no próximo documento de cobrança; 

6.3.6.  Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer outra obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito acréscimos e qualquer natureza; 



6.3.7. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o 
Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda 
Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à 
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO) e Municipal 
(Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
assim como a apresentação da solicitação de cobrança.  

Do recebimento 

6.4. A aquisição deverão ser recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 

6.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da entrega a que se referem a parcela a ser paga. 

6.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

6.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

6.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade dos serviços prestados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

6.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.5.4. Os serviços prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

6.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 



6.7. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

6.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



6.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

6.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

6.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

Forma de pagamento 

6.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário  



7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos 
termos do inciso III, alínea “B” do art. 75 da Lei 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, sob a forma ELETRÔNICA (Recebidas via e-mail) e Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP. 

 Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

7.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-



Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

7.19.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 
deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu ou assinatura eletrônica com verificação 
autenticável, nos termos da Lei nº 14.063/2020 e IN SGD nº 100/2022. 

7.19.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

7.19.3. A Prefeitura Municipal de Baia Formosa/RN poderá promover diligências e exigir 
documentos para averiguar a veracidade das informações constantes na documentação apresentada, 
caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 
desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na 
Lei n° 14.133/21. 

7.19.4. Apresentação de atestado de capacidade técnica compatível com o objeto. 

7.19.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital do pregão eletrônico nº 002/2026. 



8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de caráter sigiloso baseados em processos 
anteriores com objeto semelhante. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Baía Formosa/RN. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

11.1 São obrigações do Contratante: 

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

11.1.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.3  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

11.1.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

11.1.5  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

11.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

11.1.7  Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.1.8  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

11.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(TRINTA) DIAS para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

11.1.9  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

12 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local para representá-lo na 
execução do contrato. 



12.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

12.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

12.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.7 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/compras, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

12.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

12.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 



12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

12.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 

12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

12.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

12.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

12.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos as 
tecnologias que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

12.3 A falta de entrega de quaisquer produtos/serviços, cujo serviço incumbir à 
CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos serviços objeto de Contratos e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

12.4 O CONTRATADO deverá substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o 
órgão ou entidade CONTRATANTE, toda ou parte da remessa devolvida pelo mesmo, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações da tecnologia entregue, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

13 GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

14 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 



interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157) 

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

15 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 

15.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 



15.3.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.3.4 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.3.5 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e) Indenizações e multas. 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

15.6 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 

15.7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

17 DAS ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18  UNIDADES FISCALIZADORAS: 



18.1 A Fiscalização desta contratação será exercida por o representante nomeado GESTOR 
DE CONTRATOS pela Secretária Municipal de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

18.2 A Fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021; 

18.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhado os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabíveis; 

18.4 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do Servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitados ao Prefeita da 
PMBF/RN, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

Baía Formosa/RN, 01 de abril de 2026. 

 

___________________________________________ 
Poliana Patricia Pereira de Araújo 

Secretária Municipal de Saúde 


